
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0234/2015 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICA À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova notificação a 
todos proprietários de áreas de lazer privada do Município que são objeto de locação 
para temporada, para que haja justa regularização nos termos da legislação vigente. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de março de 2015. 

 
 
 
 

ANDRE FIGUEIREDO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que nossa cidade possui diversos imóveis 

privados que são locados como “áreas de lazer” para temporada, entretanto, os 
mesmos não possuem alvará para esse tipo de atividade, sendo que, muitos munícipes 
estão incomodados com perturbação ao sossego público causados pelas festas que são 
promovidas nesses locais. 

 
Neste contexto torna-se indubitável que o poder público 

municipal faça uma notificação a todos proprietários dessas áreas de lazer, para que 
se regularizem junto aos órgãos competentes da administração, para aferição do 
cumprimento das legislações vigentes. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova a notificação 
supramencionada aos proprietários de áreas de lazer que realizam locação desses 
imóveis para temporada, objetivando que os mesmos regularizem essa atividade nos 
termos da legislação vigente. 
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